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EsrÀDo DÀ pnnaisÀ
PRETETTI'B,À MUNICIPÀÍJ DE DUÀS ESTRADÀS

cElwRÀL DE cowrxareçôa s M[rNrcrpArs

ÍERMO DE REE EREIICIÀ

, DO OBJETO
. Ccnstilui .bjeta dc presên:ê Termo de Referência a pretensa: ContrataÇão de empresa para

orientação e apoio técnico à cestáo da Politica de
Estradas /PB.

a prestaÇão dê serviÇos de Assessoria,
Assistência Soclal no Municipio de Duas

1.0
1.1

SERVIçO
caractêrlsticas e especjiicaÇôes .1o ob_le'-o da referrda côntràtacão são:

DO3.0
3.1

DI SCRIMINÀçÀO
üItpresa especiafizada cle consultori.a/assessoria técnica para treinamento ê
aperfeiÇoamento de pe s s oas /trabalhadore s no âÍrbito do SUÀS que traga ao
municipio uma gestãc de quafrdadê e otimizaÇão/ conforme ô seguiÍ: Àpoi.o na
elaboração da Pol.ítica Munlcapal de EducaÇão Permanente atÍavés da
ReafrzaÇão de tre:inamentos ê oflcinâ§/percur:sos formativos de qualificaÇão e
aprimorêmênto profissicnal; RealizaÇão mensâL da PrestaÇão de Contas através
do Sistema BB Ág11 e do AgilizaSúAS para o cofinanciamento federal e
P-restaÇão de Contâs em Sistema próprio do cofinanciamento estaduaf.

TINIDÀDE

MêS
QUÀN'IIDÀDE

\2

4.0. Do TRÀÍÀMENTo DIFERENCIÀDo PÀRÀ I@/EPP
4.1. Salienta se que 1a reierlda coni:rataÇáo, será concedidc o trâtamentc diferenciado e
simDfiiicado paaa às Micr.iempr.esas e Enpresas de Pequeno Porte, nos termos das alisposiÇões
ccntldas nôs Ar.as- 4-l e 48, da Lei Cornp]ementai no 123/2AA6, visto êslar presente a ,-xceÇão
prevista no inciso IV, do Art. 49f do mesmo dipfc1r.a fega-r: Liclr,aÇâc dispensávef - Art. 75, I,
o. -- - -.' Cero- 14. : /-
4.2. No processor porl,entc, deverá ser canslderôdo píeferaenciêiúênte apenas os lornecedores o,j
execLltartes enquaalra,jos ccrr,o Mjcroempresa, E:r.presa de Pêqüeno Porte e Ecuiparados, nos :ermos
da feqlslaÇãc vi.lente.

5.0. DÀs oBRÍGÀÇÕEs Do coNTRÀEAr{rE
5.1. Efetuar o pagamênto refativo a êxecuÇáo dos serviços efeLivamente reafizada, de acordo
com as respectivaa cfáusu]as do contrato;
5.2. Propôrcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÇão dos serviÇos
contratados;
5.3. Notificar o Contratado soble qr.ralquer irregularidade encontrada quanto à guafidade dos
serviÇos, exercendo a mais ampla e compfêta fiscalizaÇão, o que não exine o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e lêgais;
5,4. Des.ignar representantes com atribuíÇões de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
nor.lna vlqente, especialmênte para aconpanhar e fiscalizar a sua exêcuÇão, rêspect ivamente,
permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsídio de lnformâÇôês pêrtinêntes a
-ssê s êL (-Lou-LÇoes. -!*-t
5.0. DÀs oBRÍcÀÇôEs Do colsrRàÍÀDo .lW
6.1. Executar devidamente os sêrviÇos descritos no objeto supracitadoT dentro dos mefhor.es
parâmetros de quafidade estabefecldos para o rar0o de atividade refacionada êo objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
6.2. Responsabilizar-se por todos os ônus ê obrigaçôês concêrnentês à 1êgis1âç
civil, tribut-ár1a e LrabafhigIa, ]lem co:no por iodas iis despesas e conprcmissos ass

fornêcedcres ou terceiros em razão da execuÇão

e idôneo, aceito pefo Contratante, quando da ex

fis cal,
dos, a
obj etqualquer titulo, pêrante seus

contratado;
6. 3. Mantêi preposto capacitado
contratoT que o reprêsentê integralmente êm todos os seus atosi
6.4. Permitir e facilitar a fiscalizacâo do Contratantê dêvendo

do

esc-arec.i ne- -os .o 'citêdos;
lestar os

@

2 . O . .'USTIFTCÀTI]/À
2.1, PaÍa a contrataÇão:
2.1.1. A contrataÇão acima dêscríta, que será processada nos termos deste instrumento,
especificaÇôes técnicas e informaÇõês complementarês que o aconrpanham, quando for o caso,
justifica-se: Pêfa necessidadê da devida efetivaÇão de servico para suprir demanda específica
- ContrataÇào dê êmpresa para a prestaÇão de sêrviÇos dê Assêssolia, orientaÇâo e apoio
técnico à Gestão da Política dê Assistência Social no Municipio dê Duas Estradas/PB
considerada oportuna e imprescindíve1, bem como relevanle medida de intêresse púbfico; ê
aiôda, pela necessidade de desenvolvimênto dê aÇôes continuadas para a promoÇão de atividades
pêrtinentes, visando à maximizaÇáo dos lêcursos em rê1aÇão aos objetivos plogramados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas dê planêjan1ento aprovadas.

CóDIGo
01
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5.'-',- Será resccnsável peLos .ianos causedcs .liretane.Le
aLeccirentes dar sua a:ulJ! o:: dolo na ê:<êcLrÇão Co lrorrtrato,

ao Contratante
não excfuindo

o objeto deste ln
responsabifiddde a íj-sa:a1izaÇão ou o acor4ranhaneito pelo ó-rqão inLetessado;

6.1. Manter, durao:e a vigência dc contra]'of en conpatiblLidade com as obrigaÇoej aj

6.6. Não ceder, l ransferlr oú subcontratar, :jo i:oalo cu erll parte,
seIn o ccnhecimênto e a dev:Loa aul,ôrizaÇão expressê do Côntratantê;

!2.O.
12-7.
t2.2 _

a)

b)

estão
'I .7.t
1.r,2
1.2.
dê ês
termo

todas as ccndiÇôês de habj.llaaÇáo e qualiflcacãc êxigrdes i'!o respectivo processo Licitaiório,
âpresontando ao CôI1tratante os Cocr.lmêr1tos necêssárlos, sempre que solicitado,
6.Ii. Eietuàr a execuÇãc .ios se.viÇos eII1 perfeitas ccrldiÇÕes, ccllfcirr.e especifi.açoes, prczc elocaL cônstantes no Têrmo a:i-^ F,eferência e seus anexos.
6.9. Não será a.Lmitida â subcontrataÇão do objeto ficitatório.
6.1rJ. RêparaL, corriqir, remor/ea, reconstruir ou substrtuir, a suas expeisas, no Lctaf ou em.perae/ o objetc do contraato em que se verificaraêm vícios, cêferios o,,l iareôfreÇões resultairtes
de sua execuÇão ôu de materiais rrela empregadcs.

7.o. Dos PRÀzos E DÀ vrcÊricrÀ
I . 1 . Os prazos máxlr.os de ir1íclo .1e êtapas rie execuÇão e d,o concfusão do ob j ej,o da
contrataÇão, que aCmitle p.crr:ogaÇâo nas condlÇões e nlpóteses previstas r\a LeL 14.73'a/2L,

abêixo rndicaalcs ê ser_ãc consi.derados Ca asslnaruaa do Coitrato cu eorrívelênte:
- Iriicio: jmedi a'Lc;
. Conclusão:12 (Ccze) r'eses.
A vLgêicia da preseite corrtratacão será delerninada: i2 (doze) meses, consldeiraoa ala lata
sinatura alo respec]'lTc -:tstnrÍrentc dê ajuste; podenaio ser prorrogacia, nes hipóteses e noaj
s dos Arts. 105 a 11{ | ia T,er 14.133/21.

8.0. Do REÀ,IUSTE DOS PRTqOS
8.1 o rêajrlste conlratu-1i poder:á ccorrêr após o prazo de L2 (doze) rnêses7 a partl. cà data da
assinaiura dô coôtrato.
8-2. A Conl:ratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorr.oqaÇão oe p!azo sequlnte, sôb
penê dê configrlraÇão de preclusào fógica.
8.3. Para o reajus]'e seré- apLicêaio o Índice Nacional de PreÇos ao Consumidor Ampio '. IpCA,
fornecido pefo TBGE.
8.4. O reajusae do preÇc de1,erá ser epresentado em Eatura/Nola fiscal comlllementar. Enquanto
nãô divuLgado o índicê coarespondelte do mês em que os ser-.,iÇos forem executaCos/ o reatuste
aeré celcufado de ecoiclo ccn o úf!1mc ínaiice conhecido, cebendo a correÇãc ile cáIcufo quendc
publicado c indicê dêf :l.itlvo.

9.0. DÂs coNDrÇõEs DE PÀcÀMENro
9.1. O pagamer,to será êfetuadc na Tesouraria do Contratante, medrênte processc regufâ., da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, ccntados do periodo de adlmpleúento.
9.2. À ncta fi.scâi sonerrte sêrá aceita sê nele estil,er discriminadô detalhadanenre o oDjeto da
serviqo prestado no perí-oalo, devenalô arnda estar aco(penhaala ios segui4les documena.,s:
certidão negatil,a de DéLirr-os Trabalhistas (CNDT); cerLificadc de requfaridade Cê fcTS-CRF,
cêrii(:ião negativa de tribul-o.-q mu]licipais, estaduais e ferferais.

10.0. DÀ QUÀr,rFrCÀÇÀO TÉCNÍeÀ
13.i Ã êmprcsa lici::anLe deverá apresentar al-âstado dê càpacldaCê
pessoa jurí.lica Cê Drrei1'o lribllco o.r dê Dlreito Pri.reCc, cornprovando
compatír,-ê.1 e pe11'inênte ao oLrjeto da pr.eseite dispensa de licitaÇão.

técrica, fornecido po.
ter reafizado atil.ldaoe

11.0. DO CRITÉRIO DE ÀCErrÀÇÀO DO OB,IETO
11.1. E:iêcutêda a presente contràtaÇão e cbservadas es condlÇôês de aclimplemento das
obrigacÕes pactuadas, os procedime tos e cotldiÇôes para r.e:eirer o seu cbjeto pelo Ccntratair,e
obedecerãc, ao::forme o caso, às disposiÇões dc Art. 140, ca Lei i4.133/21.
1.1 .2. Pcr se trater. de serfiÇo, a assinalurâ do ter.lno detalhado de recebimento pr.rv.-s.ri., se
dará pelas par.Les, quanalc r.erificado o cuinprimento das exigências de caráter técn:cc, ô.c 15
(quinze) iras dar ccmurlicalcãc escr:ita do Con]-aiado. No casc oo 1-eamo alei,aLhaclo d..r recebirllentc
dêfinri-ivô, sêrá emilido e assinature pêLâs partês, aperas após o dec,.irsc do prazc aiê
obser1,aÇào ou vistoria, que coinprove c aLenoimeÊto das exigênciãs contratuais, nào pcierrdc
esse prazo ser supericr a 90 (novente) dias/ safvo em cêsos e;tcepcionais, devidar,elliê
iustifi cados .

DÀ GEsrÃo E FÍscÀr,rzÀÇÀo DÀ E)aEcuçÃo Do coNTRATo
A Gesi. âo dc r.nstrunenta ccnalrai:L1al sêrá .le ccÍ.pêtéL.ia .lo ale-tor r1c contrelo ciesicnado.
acmpel-e ao Gestor dc Corlirêtô:
Val.idar o re.latór_ic rrensal resuiLante Ca prestaÇâc.1os serviços;
Coiltrôfar adÍlni s:rai ivamente cs aspec!os crÇaíencáaj.o,< e financei.rcs inereates à

d) Verificar às
con tra1,ada,
e) Mani ies tar-se
pe.tinentes a valores

regularidadês fiscais (Federa1. Estadual e Municipal) e trabalh sta da

sol-i.e quaisquel soLici:aÇÕes ôa co.tratada, êIrr especlal
do contratô e prazos, submêtêndô-ôs à autô

fr
rldê.dê

aqu

e

execuÇão contratual nc rrlruito de que haja seu ciêsdobraÍneato de Íorr,â regular;
c) Atestar a Note C,À Er,pelho;

'()
À,
o

t)
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0 Propor à autôridade cômpetentê, de forma motivada e fundamentada ê com
anotaÇôês da fiscâ]izâÇão côntratual. a âberturà de processo administrativô pâra â
pênalidade§ ao contlatado, confome previsto no contrato;
g) Adninistrar o processo de aplicação de penalidades regulamentares no
processo licitatório ê pactuadas no contrat.o;

hábil, sobre o intêrêssê da rênovaÇão ê, êm havêndo, promover a respêctiva prorrogaÇào;
i) Exêcutar Justificativa Técnica ê Estudo de Compatibilidade do PreÇo quê ensejarào os
ajustes e/ou rênovaÇâo do contratoi e
j) Infornar à área requisitante, em prazo hábil, guando prever ou verificar necêssidade
de modo promover acréscimos, supressões e/ou outlas alteraÇões no objêto do contratô-
12.3- A fiscalizaÇão ê o acompanhamento do cumprimênto das obrigações dêcorrentes do contrato,
nos temos do êltigo 117 da Lei n" L4,733/2!, será dê competência do !.i.scal do Contrato
designado.
12.4. Compêtê, ainda, ao fiscal dêsignadô o cumprimênto das seguintes obrigaÇões:
a) Crmprir e fazer cumprir as disposiÇõês rêgulamêntares do serviço e as cláusulas
constantes no instrumento contratual pactuado;
b) acompanhar ê flscalizar as condiÇôes de êxecuÇâo do contrato de modo a fomentar seu
cumprimento na estrita lêgalidade,
c) Rêgistrar todas as ocorrênciâs qualitativas e/ou quantitativâs, informando ao cêstor
do contrato sobre infrações ê/ou discrêpâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada
dê providências, quando o objeto não for cumprido oú nâo suprir a necessidade tendo como
diapasào o Termo de Rêterência;
d) Efetuar a validaÇão dos subsistêmas, notificando a contratada sobre possíveis
inconsistências ;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
0 Àtêstar a Nota FiscaL ê o r.elatório de prestaÇão dos EerviÇos (quantidade. modalidêde
de recebi-mento dos documêntos, tarifas dos serviÇos ê demais informaÇões quê sê fizerem
nêcês sáriês ) ;
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigaÇões da Contratadar definídas nos
dispositivos contratuais fundar0entalmente quanto à observância dos princlpios e preceitos
consubstanciados na Lei t" 8.666/93 e suas alteraÇões;
h) Recêber ê examinar as crilj-cas, sugêstôês e reclamaÇões dos usuários;
i) Rêlatar as ocorrências que exijam a comunicaÇão às autoridades de fiscalizaÇão,
fevando ao conhêcj-mênto do poder público as iriêgufaiidades de quê tenham conhecimento
referentes ao serviÇo prestado;
j) Intervir na prestaÇão do serviÇo, nos casos e condiÇões p.evistos ern 1ei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar quêixas e
r.êclamaÇôes dos usuários, que serào cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências
tomadas; ê
l) Aconpanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviÇos iegulêdos, controfados ê
fiscalizados nas áreas dê1êgadas a têrceiros, púbficos ou privados, visando identlficar e
antecipar necessidades de invêstimêntos para êxpansão.
12.5 DA FISCÀLIZÀÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presentê contrato será rêêêbido:
a1) provisoriamente, no ato da êntrêga, parâ vêrificar se está de acordo com o exigido, e êm
caso nêgativo, a contrâtada dêvêrá êfetuar as devidas correÇões imêdiatarcente; e,
a2) definitivamente r após o pagamento, mediante termo det'alhado que comprove o atêndimento do
contrato.
12.6 A fiscalizaÇão dê que trâta êstê itêm não exclui nem reduz a Íesponsâbi lidade da
Contratada, inclusivê perante terceiros, por qualquer irreqularidade, ainda gue resultantê dê
impêrfeiÇões técnicas ou vícios redibitórios, é, na ocorrência desta, não impLica êm
corrêsponsabilidade da AdministraÇão ou de seus agêntês ê prepostos, dê conformidade com o
ar:t. 120 da Lei no 1-4.1-33, de 2021.

13. O. DÀS SÀI{ÇõES ÀDMTNTSTRÀTrVÀS
13.1. O Contratado sêrá rêsponsabilj-zado administrâtivamênte, facultada a defesa no prazo
legal do intelessado, pelas infraÇões previstas no Art. 155, da Le! L4,f33/21 e serão
aplicadas, na forma, condiÇões, regras, prazos e procêdimentos definidos no§ Àrts. 156 a 163,
do mesmo diploma legâ1, as sêgiuintes sanÇões: a - advertência aplicada exclusivamêntê pela
infraÇão administrativa de dar ca,rsa à lnexecuÇão parcial do contrato, quando não se
justificar a imposj-Ção de pênalidade mais glave; b - multa de mora de 0,5t (zero virgufa cinco
por centô) aplicadê sobre o vaLor do côntrato, po! dia de atraso injustificado na êxecução do
objeto da contratação; c - multa de 10g (dêz por cênlo) sobre o valo! do contrato por qualqrrer
das infiaÇões adminislrativas previstas no referido Ârt. 155; d - inpedinento dê licilar e
contatar no âmbito da AdministraÇão Púb1.ica direta ê indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo dê dois anos, aplicada âo responsável pe.Ias infraÇões
administrativas previstas nos incisos 11, 1II, IV, v, vI e vII do caput do leferido Art. 155,

h) Quando da proxünidade do encelranento da vigência contiatual, consu.ltar,

quando nâo se justificar a imposiÇão de penalidade mâis qrave; e - declaração dê i
paia licitar ou contratar no âúb1to da Administração Pública direta e indirêta

doneidadê
todos os

infiaÇões
15 5, bern

êntes fedelativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, x, xI e xII do caput do rêfêrido Art
comô pê1as infrações
do mesmo artigô que

âdÍinistrativas prêvistas nos
justifiquem a imposição de penal

1I, III, IV, V, VT E

is grave
aput

da no

&
a san
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§ 4" do referldo Àrt. 156, f aplicaÇão cumulada de outras sanÇôes previstas
14.L33/27.
13.2. Se o valor da multa ou indenlzaçáo devida não fon recothido no prazo de 15 dia
comunicaÇão ao Conlratado, será autoÍnaticamente descontado da pt imeira parcê1a alo
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 13 (unl por cênt
ou, quando for o casô, cobrado judicialmêntê.

14.0. DÀ COMPENSÀçÃO FrrrÀNCEÍRà

Conitatado não tenha concorrido de alguma forma para o aLraso, será admitida a compensaÇáo
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcefa. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagarnento
serâo calcufados com utilizaÇão da seguinte fórmu1a: EM: N " VP x 1, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de diês entre a data prevísta para o pagamento e a do êfetivo
pagamento; VP : valor da paLcê14 a ser paga; ê I : indice dê compênsaÇãô flnanceira, assim
apurado: I - (TX:100) + 365, sendo TX = perce4tual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
mese6 ou, na sua falta/ um novo índice adotado pelo Governo Fêdêra1 que o substitua. Na
hipótese do referÍdo índice êstabefecidô para a compensaÇão financêira venha a ser extinto ou
de qualquêr forma não possa mais ser utilizado, sêrá adotado, em subslituiÇão, o que viêr a
ser dêtermínado pela fêgislaÇáo então em vigôr,

Estla

i4.1. Noi casos de eveniuais atrâsos de paoamento nos termos d.este irlsirumentô7 e dês

6 de Eeverel 2026.

(

uis C a S

Agentê dê P t

#

@

na Lei

.PÂG:: v
<)
À,
oIL
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ESTÀDO DÀ PÀR,AÍBÀ
PREIIISURÀ MI'NICIPÀÍT DE DUÀS ESERÀDÀS

GÀEINETE DÀ PREFEIEA

IERMO DE REEEÀÊNCÍÀ - ÀPROVÀÇã,O

OBJETO; ContrataÇão dê êmpresa para a prestaÇão de seLviÇos de Assêssoria, ôriêniaÇão ê apoio
técnico à Gestão da Política de Àssistência Sociat no Município de Duas Estr.adas/PB,

1.o. Do rBR§ro »s RxErRÊNcrÀ
1.1. O referido TêImo de Rêferência aprêsenta os efementos necessários ê suficientes, com o
nivel de prêcisào adequados, para a caracterizaÇão do objeto da contrataÇão pretêndida. dê
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administr:aÇão, representada pefa sua
estrutura organizacional,

oa ernovaç.áo
Eica o Teflno Ce Referência em tefa aprovâdo

aprowado - Art. 6", XXIII, da

2.0.
2.7.

Têrmo dê Rêfêrênciã

na forma como se apresenta.

Lei L4.L33/2L,

'tArt- 6ô Para as fins desta Lej. consider:a-se:"
(...)
XXIII - teÍÍna de ÍefeÍência: docunenta DecessáÍio
pdra a contrataÇão de bens e serviÇas, que deve
conter as seguintes parânetÍas e e-lementos
desctitivos: t'

A elaboraÇão do têrmo de referência, a partir dos estudos técnicos prefiminarês, devê conter
os êIementos necessários e suflcientes, com níveI de precisão adequado, para caracterizar o
objetô da licitaÇâo.

Duas Estradas - PB, 06 de Eevereiro de 2A26.

Myflena Nayare L
Prefeita

nd o Nunes

ç
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